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Ata da Sexta Sessão Ordinária do Segundo Período Legislativo da Conser” 

Câmara Municipal de Bom Conselho (PE), realizada no dia 22 (vinte e 

dois) do mês de setembro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Setembro do ano de 2025 (dois mil e vinte 

e cinco), esta Câmara se reuniu em horário e local regimental, sob a 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Vereador Alípio Soares da Silva; na 

Primeira e Segunda Secretaria os Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

Gilmar da Silva Melo e Anderson Alan Gomes Vanderley; Presentes as 

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras e os Excelentíssimos Senhores 

Vereadores: Sandra Maria Tenório Cavalcante de Almeida, Eliane Ramos Dias 

de Melo, Francisco Bento Soares, José Robério Cavalcante de Almeida, José 

Nilson de Barros Silva, Clebson Quaresma da Silva, Josabel Ferreira Tenório 

Luna, Luiz Pedro Sobral e Gilmar Rodrigues de Oliveira; Deixou de comparecer 

o Excelentíssimo Senhor Vereador Pio Josival Carvalho de Melo, que teve sua 

falta justificada; Havendo quorum foi declarada aberta a sessão; lida a ata 

anterior foi aprovada sem emenda; O expediente do dia constou de 

documentos diversos; Na ordem do dia, foi apresentada, discutida, votada e 

aprovada por unanimidade a Emenda Modificativa, de autoria dos 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: Gilmar Rodrigues de Oliveira, 

Francisco Bento Soares, Luiz Pedro Sobral, Clebson Quaresma da Silva, José 

Robério Cavalcante de Almeida, Josabel Ferreira Tenório Luna e Pio Josival 

Cavalcante de Melo ao Projeto de Lei Complementar número 02/2025, de 

autoria do Chefe do Poder Executivo, em que: “Dispõe sobre a alteração do 

Plano de Custeio Suplementar para amortização do Déficit Técnico atuarial do 

Fundo de Previdência do Município de Bom Conselho — FPMBC"; 

Prosseguindo, após receber pareceres contrários das comissões competentes, 

foi discutido, votado e rejeitado o referido Projeto de Lei Complementar número 

02/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo, por não ter atingindo o 

quórum de maioria absoluta para sua aprovação. Prosseguindo, foram 

apresentadas, discutidas, votadas e aprovadas por unanimidade às seguintes 

Indicações: Indicação número 107/2025, de autoria do Excelentíssimo Senhor 

Vereador Francisco Bento Soares, a qual apela ao Excelentíssimo Senhor Dr. 

Edézio Ferreira dos Santos Filho, MD. Prefeito Municipal, no sentido de que se 

possível seja transferida para uma data antes ou posterior aquela oficial, à 
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comemoração do “Dia das Crianças”, realizada no Distrito de Rainha Izabel,o 

deste Município e Indicação número 109/2025, de autoria do Excelentíssimo 

Senhor Vereador Gilmar Rodrigues de Oliveira em que apela ao 

Excelentíssimo Senhor Dr. Edézio Ferreira dos Santos Filho, MD. Prefeito 

deste Município, bem como ao llustrissimo Senhor Francisco de Assis Araújo 

dos Anjos — MD. Secretário de Obras deste Município, no sentido de que se 

possível seja retomada a obra da adutora do Cinturão Verde, deste Município; 

Na sequência, foi também apresentado, discutido, votado e aprovado por 

unanimidade o Requerimento número 016/2025, de autoria do Excelentíssimo 

Senhor Vereador Luiz Pedro Sobral, para que seja solicitado um veemente 

apelo em caráter urgente urgentíssimo ao Excelentíssimo Senhor Dr. Edézio 

Ferreira dos Santos Filho, MD Prefeito de Bom Conselho, na criação do CEAB 

— Central de Abastecimento de Bom Conselho, com sua edificação em uma 

das áreas do Parque de Exposição Dr. Delamário Borba, visando facilitar a 

comercialização de alimentos, especialmente frutas, legumes e verduras 

(hortifruticultura), incluindo produtos Orgânicos e não orgânicos, in natura e 

produtos produzidos pela agricultura familiar. Com boxes padronizados, 

banheiros adaptados masculinos e femininos, com chuveiros, área para cargas 

e descargas de mercadorias e posto de segurança. Em tempo que seja dado 

ciente deste Requerimento a Senhora Governadora Dra. Raquel Lyra, a 

Professora Ellen Viégas, Secretária do Desenvolvimento Agrário, Agricultura, 

Pecuária e Pesca do Estado de Pernambuco, ao Dr. Miguel Arcanjo Ferraz 

Duque, Presidente do IPA de Pernambuco - Instituto Agronômico de 

Pernambuco, as suas Excelências: Dra. Débora Almeida - MD Deputada 

Estadual de Pernambuco, Doriel Barros — MD Deputado Estadual de 

Pernambuco, Dr. Clodoaldo Magalhães — MD Deputado Federal de 

Pernambuco, e Dr. Carlos Veras — MD Deputado Federal de Pernambuco. Não 

havendo mais nada a tratar foi encerrada a presente sessão ficando outra 

marcada para o dia primeiro (01) do mês de outubro do ano em curso; o 

Excelentíssimo Senhor Presidente mandou que eu Gilmar da Silva Melo, 

Primeiro Secretário, lavrasse a presente Ata que após aprovada vai por mim 

assinada e por quem de direito. Sala das Sessões, em vinte e dois (22) do mês 

de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (22/09/2025). ##### 
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